
 

 

 

 
 

Of. P. nº. 46/2018/CDC 

Brasília, 30 de maio de 2018. 

 

A Sua Excelência, o Senhor 
Deputado Rodrigo Maia 
Presidente da Câmara dos Deputados 
Nesta.  
 
 
Assunto: Informa a declaração de prejudicialidade do PL nº 8.867/2017. 
 

 

 

Senhor Presidente,  

  

 

Comunico a Vossa Excelência que, na reunião ordinária desta Comissão, 

realizada em 23/05/2018, declarei prejudicado o PL nº 8.867/2017, do Sr. André Amaral, que 

“Dispõe sobre a substituição de formulários em papéis termossensíveis pelas instituições 

financeiras, lotéricas, correspondentes bancários e estabelecimentos de venda a crédito para 

apresentação de informes aos seus clientes”, nos termos do art. 164, do Regimento Interno da 

Casa. 

Comunico, ainda, que a declaração de prejudicialidade deu-se em virtude da 

apreciação, em 13/09/2017, de matéria sobre o tema, constante no PL nº 980/2007 e nos PLs 

apensados de nºs 4921/2009, 4993/2009, 5449/2009, 5714/2009, 7518/2010, 690/2011, 

1274/2015, 3268/2015, 3755/2015, 6056/2016 e 6238/2016. 

 

Atenciosamente, 
 

 

Deputado Jose Stédile 
Presidente 


